
GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA Nº 200, DE 29 DE MAIO DE 2008 
 

 
O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E ENERGIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, 
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto Nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2º 
, § 3º , da Portaria MME Nº 263, de 17 de setembro de 2007, resolve: 

 
Art. 1º Aprovar o enquadramento da Pequena Central Hidrelétrica denominada 

PCH Salto Curuá, de titularidade da empresa Curuá Energia S.A., CNPJ Nº 
05.215.888/0001-01, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI, conforme descrito no Anexo I da presente Portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN 
 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30.05.2008, seção 1, p. 92, v. 145, n. 102. 
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